
INSTITUTO OE PREVIOÊNCIA SOCIAL DO MUNIC|PIO DE CAMPINAS-CAMPREV
Gabinete da Presidência.

Autarquia Municipal - Lei Compl€mentar n" 10/04 CNPJ - 0ó.916.6E9/0001-E5

TERMO DE CONTRATO NO 3212019

Protocolo: CAMPREV.2019.00001 672-60
lnterêssado: lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
Modalidade: Carta-Convite no 0412019

O INSTITUTO DE PREVDÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS - CAMPREV,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no. 06.9'16.689/0001-85, com sede na
Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 , Parque ltália, Campinas-SP - CEP 13040-061 ,

neste ato representado(a) pelo Diretor Presidente Sr. Marionaldo Fernandes Maciel, CPF
n" 523.642.406-20 e RG no 52.738.497-5, doravante denominado CONTRATANTE e de
outro lado, a empresa RoTHI CoNSTRUÇÕES ElRELl, CNJPJ no. 18.732.090/0001-70,
com sede Rua São Miguel Arcanjo, 1650 - Jd Nova Europa - Campinas/SP CEP 13.040-
061, devidamente reprêsentada pelo representante legal _Sr. Jose Rogério da Silva
Coelho, CPF no 246.350.028-02 e RG. no 23.497.300 SSP - SP, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com a Lei Federal no.

8.666/93, e suas alterações na forma das cláusulas e condições a seguir acordadas:

PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a prestação de serviços de adequaçáo predial com
Íornecimento de mão de obra e materiais para espaço locado na Rua José Paulino, 1399 -
Centro - Campinas/SP, 50. Andar, em conformidade com as especificações e quantidades
constantes do Anexo l- Projeto Básico, e nas condições estabelecidas neste instrumento.

SEGUNDA - DAS COND|çÕES DE EXECUçÃO

2.1. O serviço, objêto desta contrataçáo, deverá ser executado em conformidade com o
estabelecido no Projeto Básico - Anexo l, que passa a Íazer parte integrante dêste
instrumento.

2.2. A Conlratada deverá utilizar, sempre que possível, de mão de obra, materiais,
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação
do bem, serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução
do respectivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a
contratação.

TERCETRA - DO PRAZO DE CONTRATAçAO

3.1. O contrato vigerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da
Ordem de lnício dos Serviços, emitida pêlo CAMPREV, após a assinatura deste
instrumento, podendo ser prorrogado conforme estabelecido na Lei Federal no 8.666/93
e suas alterações.

QUARTA _ DOS PREçOS

4.1. Pelo serviço objeto deste Contrato, fará jus a Contratada ao recebimento dos preços
abaixo discriminados:

I.e
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4.2. As partes atribuem a êste Contrato, para efeito de direito, o valor global de R$
í21.435,03 (cento e vinte e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e três centavos).

4.3. Estão incluídos nos preÇos todos os custos operacionais de sua atividade e os kibutos
eventualmênte incidentes, as demais despesas diretas e indiretas, bem como a
desoneraçâo da folha de pagamento em cumprimento à Lei Federal no 12.546/201 1 e suas
alterações, quando constituir direito e opfro da empresa, não cabendo ao CAMPREV
nenhum custo adicional.

QUINTA- DA BOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5. í . As despesas rêferentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e
processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas no orçamento
municipal sob os números abaixo transcritos, conforme nota de empenho no B17l2O1g:

Dota o mentária
054301 041 2220í 94 1 1 3339039.601 00

SEXTA _ DO REAJUSTE

6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

SÉTIMA _ DA GARANTTA DE ADIMPLEMENTo Do coNTRATo

7.1. A Contratada apresenta garantia do adimplemento das condiçoes aqui estabelecidas
no valor de R$ 6.071,75 (seis mil setenta e um reais e setenta e cinco centavos), calculado
na base de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

7.2. A garanÍia total será retida se a Contratada der causa ao desfazimento do Contrato,
para que o Contratante possa se ressarcir, em parte, dos prejuízos experimentados.

7.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a Contratada
deverá providenciâr sua pronogação ou substituiçâo, com antecedência ao seu
vencimento, independentemente de notificação, de form a a manter a garantia contratual
até o encerramento do Contrato.

7.4. Após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a
garantia de que trata este item será liberada, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do requerimento do
interessado, por intermédio do Protocolo Geral, dirigido ao CAMPREV que deverá se
maniÍestar quanto à execução contratua[ e encaminhar à Procuradoria Jurídica do
CAMPREV. A liberação se dará mediante autorização do Diretor Presidente do CAMPREV,

a
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5.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando o Contratante
obrigado a apresentar no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa
e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma
classificação orçamentária.
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após parecer da Procuradoria Jurídica.

otTAVA- DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

8.'1. Após a execução do serviço e posterior medição, de acordo com as condiçôes
descritas no Anexo I - P§eto Básico, a Contratada apresentará a Nota Fiscal
correspondente ao CAMPREV, o qual terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, para aprováJa
ou rejeitála.

8.3. A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a Contratada suspenda o serviço.

8.4. O Contratante efetuará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data
do aceite da Nota Fiscal pelo CAMPREV.

8.5. O CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após
comprovaçáo do recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da
prestação de serviços deste específico contrato.

8.6. O CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte do lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, quando o imposto for devido neste Município, de acordo com
a Lei Municipal no 12.392, de 20 de outubro de 2005.

NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a:

9.1. lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo
o que se relacionar com os serviços prestados, no ato da assinatura do contrato, bem como,
inÍormar os números de teleÍones, aparelhos rádios chamada ou de qualquer outro meio de
comunicação que permita a agilidade no contato para atendimento.

9.1.1. Caso ocorra alteração na indicação do preposto, o Gontratante deverá ser
informado por escrito em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.2. Disponibilizar máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais e pessoal devidamente
habilitado, e o que mais se fizer necessário para a execuçâo dos serviços.

9.3. Fornecer e exigir de seus Íuncionários o uso de todos os equipamentos de segürança
previsto na legislação em vigor, e os que forem solicitados pela fiscalização, tais como:
uniformes, capacetes coletes, botas, máscaras, protetor auricular, óculos, faixas, refletivas
na indumentária, e outros.

9.4. Afastar ou substituir dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sem Ônus para o CAMPREV,
qualquer funcionário que, por solicitação justificada da fiscalização, não deva continuar a
participar da execução dos serviços.

(
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8.2. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeiçâo, contando-se o ptazo
estabelecido no subitem 8.1, a partir da data de sua reapresentaçáo.
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9.5. Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempênho dos
serviços devem estar em peíeitas condições de limpeza, uso e manutenção obrigando-se
a Contratada a substituir aqueles que não atenderem estas exigências.

9.6. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos
serviços, pelos encargos trabalhistas, Íiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais
que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar com a integral responsabilidade a
observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguro
contra risco de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações
necessárias à execução dos serviços.

9.7. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e
mêdicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados,
quando necessário, os EPls básicos de segurança.

9.8. Efetuar seguro de responsabilidade civil perante terceiros, prevenindo eventuais
sinistros, além do seguro contra acidente de trabalho, que decorre da legislação em vigor,
em valores compatíveis com os serviços previstos na Ordem de Serviço, pagando os
respectivos prêmios.

9'9. Manter os locais dos serviços, sempre que necessário devidamente isolado através de
tapumes.

9.10. Reparar às suas custas, qualquer inegularidade, defeito, ou divergência em relação
às especificações, verificada nos serviços executados.

9.1 1 . Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Projeto
Básico, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos na
lei.

9.12. Promover a organizaSo técnica e administrativa dos serviços, de modo, a conduzi-
los eficaz e eÍicientemente.

9.'13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Reparar, corrigir, construir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços executados em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôês resultantes da
execução ou de materiais empregados, no prazo assinalado pelo CAMpREV.

9.15. Responder na execução dos sêrviços por quaisquer acidentes de trabalho, uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, danos resultantes de caso fortuito
ou de força maior, que venham causar a destruição, danificação, deÍeito ou incorreções dos
serviços, ainda que ocorridos na via pública junto ao local dos serviços.

9.16. Comunicar ao CAMPREV, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

\

\
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9.18. Paralisar, por determinação do CAMPREV, qualquer kabalho que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, em especial
as subterrâneas pertencentes às Concessionárias de Serviço Públicas ou Privadas.

9.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços.

9.21 . Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que por ventuÍa
necessitar utilizar.

9.22. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o tráfego de pedestre nas calçadas,
e de acordo com as especiÍicações técnicas e normas da ABNT.

9.23. Promover o transporte de pessoal em veÍculo apropriado.

5.24. Mantêr o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a
operários, bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização.

9.25. Cumprir todas as normas regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene
do trabalho.

9.26. Apresentar os seguintes documentos, cujas taxas deverão ser pagas pela Contratada,
após o recebimento da Ordem de Serviço, para início do contrato:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT do responsável pela execução dos serviços, indicado para Íins de
comprovação da capacidade técnica, acompanhada da devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico,
durante a vigência do contrato, por outro de experiência equivalente ou superior'
mediante prévia aprovação da Secretaria Municipal de Administração.

b) Averbação de seu registro no CREA ou CAU, ambos do Estado de São Paulo, na

hipótese de o engenheiro ou o arquiteto ser de outra região, de acordo com a Lei no

5.194/66.

9.27. O engenheiro responsável técnico pela execução dos serviços deverá estar presente
no local dos serviços periodicamente, enquanto durarem as atividades.

9.27.1. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de
parentesco com agente político ou Vereador de Campinas, em cumprimento à
vedação do art. 7o do Decreto Municipal no 17 .437111:

4
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9.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CAMPREV
garantindoJhes o acêsso, a qualquer tempo, âo local dos serviços, bem como aos
documentos relativos aos serviços executados ou em execução.

q
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9.27.2. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado e todos os
tributos incidentes, devendo efetuar os rêspectivos pagamentos na forma e nos prazos
previstos em lei;

9.27.3. lndicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em
tudo o que se relacionar com o serviço;

9.27.4. Éíeluar, se for o c€rso, a sua inscrição no Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de campinas - CENE campinas, nos termos da lnstrução
Normativa DRM/GP no 001, de 02 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial do
Município de 03 de julho de 2012;

9.27.5. Cumprir as demais condições contidas no Anexo I - projeto Básico.

9.28. Quaisquer resíduos sólidos evenlualmente gerados durante as atividades deverão ser
segregados por tipologia (NBR 10.004/04 - classificação de Resíduos Sólidos), sendo
destinados a locais adequados à recepção, conforme orientação do Departamento de
Limpeza Urbana (DLU) da Secretaria Municipal de Serviços públicos.

9.38. utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que tenham
procedência legal, e adquiriJos de pessoa jurídica cadastrada no cadastro Estadual das
Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de são paulo, produtos e subprodutos
florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA.

DÉC|MA- DAS OBR|GAçôES DO GONTRATANTE

10.'l . O CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1. Fornecer à contratada a ordem de lnÍcio dos serviços, que será expedida
pelo CAMPREV;

10.1.2. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
do serviço;

1 0.1.3. Efetuar os pagamentos devidos;

10.1.4. Cumprir as demais condições contidas no Anexo I - projeto Básico.

DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

11.1. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial do
contrato, a contratada poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com gravidade da falta (Artigos 86 e 87 da Lei Federal no g.666/93
e suas alterações e Artigo 70 da Lei Federal no 10.520102):

11.1.1. Advertência, sempre que Íorem constatadas irregularidades de pouca
gravidade para as quais tenha a contratada concorrido diretamente.

1 1 .1 .2. Multa, nas seguintes situações:

\
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11 .1 .2.3. de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de qualquer
descumprimento contratual, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato pelo
CAMPREV Administração, garantida a defesa prévia.

11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar com o CAMPREV, bem como
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, na hipótese de praticar atos fraudulentos na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento
falso.

11.2. No caso de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitaçao perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a
Administração pelos p§uízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes
da punição.

1 í .4. As penalidades previstas nos subitens 11 .1 .1 , 11 .1 .3 e 11.1 .4 poderão ser aplicadas
juntamente com as multas previstas nesta Cláusula.

11.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanÉo administrativa, não
eximindo a Contratada de reparar os preju Ízos que seu ato venha a acarretar ao
Contratante.

11.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
corrêspondam, não será considerado inadimplemento contratual sê tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso
Íortuito, ou de força maior, veriÍica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

DÉCIMA SEGUNDA- OA RESCISÃO

+
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11.1.2.1. de 0,4o/o (quatro décimos por cento) do valor total do contrato, por dia
de atraso no recebimento da Ordem de lnício dos Serviços, até o 50 (quinto) dia
corrido do atraso, após o que, a critério do CAMPREV, poderá ser promovida a
rescisão unilateral do contrato.

11.1.2.2. de O,25o/. (vinte e cinco décimos por cento) do valor total do contrato,
por hora de atraso injustificado em iniciar os serviços, após recebimento da
Ordem de lnício dos Serviços, até o 4a (quarto) dia do atraso, após o que, a
critério do CAMPREV, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato.

11.3. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa Contratada.

12.1. A inexecução total ou parcial, deste Contrato, enseja sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a80 da Lei Federal n" 8.666/93.

q
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12.3. í . Determinada por ato unilateral ê escrito da Administração, nos casos
enumerâdos nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da lei mencionada; ou

12.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração; ou

12.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

12.5. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
Íicarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal
no 8.666/93 e suas alterações.

DÉCIMA TERCEIRA - Do REcEBIMENTo

13.1 . No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado, no que couber,
as disposições contidas nos artigos 73 a76 da Lei Federal n" 8.666/93.

13.2. Para o recebimento do objeto desta contratação, serão observadas as condições
previstas no edital do Convite no 0412019 e seus anexos.

13.3. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
condições contratuais e os seus anexos.

DÉcrMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo apucÁvel

14. 1 . Este Contrato se rege por toda legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei
Federal n" 8.66ô, de 21.06.93, e suas alterações, bem como pelos preceitos de direito
público e pelas regras constantes na Carta-Convite no 04/20'19, nas especiÍicaçôes do
TERMO DE REFERENCIA, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste
Contrato.

DÉcrMA eurNrA - DA LrcrrAçÃo

15.1 . Para a execução do objeto do presênte Contrato, Íoi realizada licitação na modalidade
Convite no 0412019, cujos âtos encontram-se no Processo Administrativo CAMPREV.2019.
00001672-60

DÉCIMA SEXTA - Dos DocUMENTos INTEGRANTES
E DAVTNCULAçÃO AO EDTTAL E A PROPOSTA

\

,i

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

\
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16.1. lntegram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento

convocatóão da licitação, proposta vencedora e ANEXOS. O presente Contrato _vincula-se
áá ato nomotogatório da lúitaÉo e à Ata da Sessão Pública de Fls 2082480 e 2087745 do

Proc,esso Admin istrativo em epígrafe.

DÉC;MA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAçÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA

17.1. Será permitida a subcontrataçâo dos serviços de acabamento e pintura, limitada a

30io (trinta'por cento) do valor do objeto deste Contrato, porém deverá obrigatoriâmente

contai com a prévia aprovação do Contratante, devendo a subcontratada, se autorizada a

trabalhar, submêter-se aos termos do presente edital ficando, entretanto, a contratada

como única e exclusiva responsável pela execuÉo dos serviços'

,t7,1.1.Serávedadaasubcontrataçãodeempresaquetenhaparticipadodomesmo
procedimento licitatório que deu origêm à contrataÉo.

DÉCIMA OITAVA_ DO PESSOAL

18.1. O pessoal que a CONTRATADA empregar parjl-9-e.1e.e1çao dos sewiços ora

avençaao náo teá relação de emprego com ó CONTRATANTE e deste não poderá

demándar quaisquer pagamentos. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado

Jrdi"úl;;"ü, a iontrátaãa o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em decorrência

disso, venha a desembolsar.

DÉCIMA NONA- DA FISCALIZAçÃo Dos sERvlços

1g.1. O Contratante efêtuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando à

Cãntratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta

frestar os esclarecimentoJ desejados e comunicar ao Contratante quaisqueÍ fatos ou

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamênto do contrato ou o

resultado final dos serviços.

19.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos Íiscalizadores o direito

de verificar e exigir a peúeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e

condições.

19.3. A açâo ou omissão, total ou parcial, dos órgãos fiscalizadores não eximirá a

Contratadá da total responsabilidade de fornecer os produtos, com toda cautela e boa

técnica.

uGÉslMA - DA FtscALlzAçÃo Do CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS

TRABALHTSTAS E PREVIDENCIARIOS

2O.1. ACONTRATADA se obriga a apresentar ao gestor do contrato, independentemente

de solicitaçáo, nas periodicidadls ind'icadas a seguir, os seguintes documentos em cópia

simples, fiôando reservado ao CQNTRATANTE o direito de solicitar, a qualquer tempo, os

respectivos originais:

20.1.1. Até 15 (quinze) dias do início da vigência contratual:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPINAS-CAMPREV

Gabinete da Presidência.

Autârquiâ ltunicipal - Lei Complementar no l0/04 C\PJ - 0ó'91ó'689/0001-85
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INSTITUTO DE PREUDÊNCIA SOCIAL OO MUNIC|PIO DE CAMPINAS.CAMPREV
Gabinete da Presidência.

,tutarquia \tunicipâl - Lei Complemenrar no l0/04 C\pJ - 06.916.ó89/0001-85

a) regulamento intemo da empresa, sê houver, bem como do acordo ou da
convenção coletiva de trabalho, ou ainda, acórdão normativo proferido pela
Justiça do Trabalho, sê Íor o caso, relativos à(s) categoria(s) profissional(is) a que
pertence(m) o(s) trabalhador(es), para que se possa verificar o cumprimento das
respectivas cláusulas;

b) registro de empregados (livro ou fichas com número do registro e número e
série da CTPS), ou cópia das páginas da CTPS, ou contrato de trabalho ou
contrato de prestação de serviços autônomos; atestando a contratação;

c) comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do plS/pASEp;

d) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) admissional;

e) RAIS (Relação Anual de lnformações Sociais).

20.1.2. Sempre que houver alteração no quadro de funcionários:

a) Registro de empregados (livro ou fichas com número do registro e número e
série da crPS), ou cópia das páginas da crPS, ou contrato de trabalho ou contrato
de prestação de serviços autônomos; atestando a contratação;

20.1.4. Juntamente com a medição definitiva, cópia simples dos
documentos relativos ao segundo mês anterior:

seguintes

a) comprovante de pagamento da Guia de Previdência Social (GpS); 
\

3"::f(tÊlÊil" 
de pasamento da suia do FGrs e lnÍormações a erevidência 

\
c) relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIp;

d) folha de pagamento (férias, 13. salário, recolhimento previdenciário, vale
refeição, contribuição sindical).

20.2. No caso de rescisão do contrato de trabalho de um empregado e substituição por
outro, deverá a contratada, em relação ao empregado cujo contrato se extinguiu,
apresentar os seguintes documentos em cópia simples:

a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, devidamente homologado quando o
trabalhador tiver mais de um ano prestando serviços na empresa;

b) documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado,
seja por parte da empresa, seja por parte do trabalhador;

c) recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD);

Rua Pastor Cicero Cânuto de Lima, n" 40I - Parque Itálie - CEP 11036-210 - Fone (19) -173 t-4S0O
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d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC),
em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi
dispensado sem justa causa ou em caso de extinção de contrato por prazo
determinado;

e) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame
médico demissional;

f) Em se tratando de Contrato de Prestação de Serviços Autônomos, os documentos
anteriores ficam substituídos por um Termo de Rescisão Contratual ou documento
equivalente, bem como, uma declaração de quitação do profissional relativamente aos
encargos e honorários deconentes deste contrato.

20.3. E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a guarda dos documentos durante
os prazos legais.

20.4. A CONTRATADA deve manter a regularidade dos encargos trabalhistias e
previdenciários relativos aos empregados envolvidos na execuÇão da avença, devendo
manter atualizadas, durante toda a vigência contratual, as Certidões de Regularidade para
com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).

20.5. A constatação de inegularidade parcial ou total acerca do cumprimento desses
encargos caracteriza inadimplemento contratual, dispondo o CONTRATANTE da
prerrogativa de reter o pagamento dos valores necessários a sua liquidação e pagamento
ao particular, diretamente ou em juízo.

20.6. A existência de débitos trabalhistas e previdenciários e, por conseguinte, o
inadimplemento da CONTRATADA constitui motivo para a rescisão unilateral do contrato e
aplicação das penalidades administrativas devidas, considerando a gravidade das
infrações cometidas (aú.78 clc art. 87 da Lei de Licitações e Contratos).

20.7. Na hipótese de rescisão contratual, caberá ao CONTRATANTE reter o pagamento
das parcelas contratuais eventualmente devidas e da garantia contratual, devendo, com
essa retenção, proceder ao abatimento de eventual multa e ao pagamento direto aos
trabalhadores terceirizados ou o depósito em juízo. Não serão aceitos instrumêntos de
garantia que contenham cláusulas excepcionando sua aplicação nessas situações.

20.8. A devolução da garantia de adimplemento contratual somente será liberada após a
comprovação pela CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em rêlação aos
empregados que atuaram na execução do objeto do contrato.

20.9. Caso o pagamênto dos encargos trabalhistas e/ou previdenciários náo ocorra até o
fim do 2o (segundo) mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada pelo CONTRATANTE para o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos
empregados prejudicados ou mediante depósito em juízo, sem prejuízo da rescisão
contratual.

I
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INSTITUTO DE PREUDÊNCIA SOCIAL DO MUNIC|PIO DE CAMPINAS-CAMPREV
Gabinete da Presidência.

Autârquiâ )ÍuÍicipal - Lei Complementâr no l0/04 CNPJ - 0ó.916.ó89/0001-85
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20.10. Os prestadores de serviços (pessoa jurÍdica), exceto o Microempreendedor
lndividual (MEl) de que trata a Lei Complementar no 1231O6, não estabelecidos no Município



tNsTTUTo DE pREuDÊNctA soctAl Do MuNtcípto DE cAMptNAs-cAMpREv
Gabinete da Presidência.

Autarquia Municipâl - Lei Complementâr no 10104 CNPJ - 06.9I ó.689/0001-85

de Campinas que prêstarem serviços a tomadores estabelecidos neste município
terá que efetuar o cadastro no CENE - Cadastro de Empresas não Estabelecidas no
MunicÍpio de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, conforme previsto na
lnstrução Normativa DRM/SMF no 002, de 06 de dezembro de 2A17, republicada no DOM
em 2110212018.

20.1 1 . Caso o prestador de outro município não esteja cadastrado no momento da emissão
da Nota Fiscal, independentemente de sua atividade, o CONTRATANTE tomador do
serviço, realizará a retenção de forma automática. Para tanto, o cadastro no CENE deve
ser realizado antes da emissão da Nota Fiscal.

vrGÉsrMA PRTMETRA- DAS CONDTçÕES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO

21.1 . A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1. As paúes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questóes oriundas deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma.

Campinas, 27 de dezembro de 2019

lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas -
PREV

Marion Fernand lvlaciel
Diretor P idente do C PREV

ROTHT CONSTRUÇÔES EtRELI

k, Ç *.Ít^,/a/
é Rogério da Silva Coelho

Representante legal
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